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BENEFICIARIO:                                  
BRADESCO SAUDE S A                             
NOME FANTASIA:                                 
BRADESCO SAUDE S A                             
CNPJ: 92.693.118/0001-60                       
BENEFICIARIO FINAL:                            
BRADESCO SAUDE S A                             
CNPJ: 92.693.118/0001-60                       
PAGADOR:                                       
AGENCIA GOIANA DE GAS CANALIZADO S             
CNPJ: 04.583.057/0001-11                       
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             40.802
DATA DE VENCIMENTO                    08/04/2025
DATA DO PAGAMENTO                     08/04/2025
VALOR DO DOCUMENTO                      5.859,23
VALOR COBRADO                           5.859,23
================================================
NR.AUTENTICACAO            8.0EA.AE2.E23.DFA.899
================================================
Central de Atendimento BB                      
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    
0800 729 0001 Demais localidades.              
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                               
SAC BB                                         
0800 729 0722                                  
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      
produtos e servicos.                           
                                               
Ouvidoria                                      
0800 729 5678                                  
Reclamacoes nao solucionadas nos canais        
habituais agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                   
                                               
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088                                  
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.       

Transação efetuada com sucesso por: JD223122 JOYCE LARA MARTINS DE SOUSA PEREIRA.
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Nº 085 – BRADESCO SAÚDE  
Emissão: 01 de abril de 2025. 

FAVORECIDO 

NOME: 
Bradesco Saúde  

NOTA FISCAL/FATURA: 
CONTAS DIVERSAS 

ENDEREÇO: 
 

TELEFONE: 
 

CNPJ: 
 

NÚMERO E NOME DO BANCO: 
 

AGÊNCIA: 
 

CONTA CORRENTE: 
 

 

MOTIVO DAS DESPESAS 

Plano de saúde, competência 04/2025. 

 

CARACTERIZAÇÃO DAS DESPESAS 

VENCIMENTO DESCRIÇÃO: VALOR: 

 
08/04/2025 
 

 
Pagamento do plano de saúde, Bradesco Saúde, competência 
04/2025. 
 
(+) André Gustavo Lins de Macêdo: R$ 1.401,01 
(+) 2,38% I.O.F. Seguro Saúde: R$ 33,34 
(+) Lilian Tereza Araujo Almeida Macedo: R$ 1.191,11 
(+) 2,38% I.O.F. Seguro Saúde: R$ 28,35 
(+) Lara de Almeida Macedo: R$ 486,28 
(+) 2,38% I.O.F. Seguro Saúde: R$ 11,57 
 
(+) Viviane Vieira de Souza: R$ 978,31 
(+) 2,38% I.O.F. Seguro Saúde: R$ 23,28 
 
(+) Joyce Lara Martins de Sousa Pereira: R$ 833,16 
(+) 2,38% I.O.F. Seguro Saúde: R$ 19,83 
 
(+) Pedro Cano Benetton: R$ 833,16 
(+) 2,38% I.O.F. Seguro Saúde: R$ 19,83 
 
(=) Valor a pagar: R$ 5.859,23 
 

 
        R$ 5.859,23 

 
TOTAL A SER PAGO 

 
       R$ 5.859,23 

 

PAGAMENTO 

DIRETOR ADM. FINANCEIRO 
 
 

BOLETO BANCÁRIO 

 

GERENTE FINANCEIRA 

 











 



Nº do Contrato:

Razão Social:

Aniversário:

a)   Período de apuração considerado no cálculo:

Índice de Sinistralidade (IS) =

693514

AGENCIA GOIANA DE GAS CANALIZADO S

b)   Metodologia do cálculo:

abril/2025

DEMONSTRATIVO DE REAJUSTE

Prezado contratante,

Este demonstrativo tem por finalidade detalhar o cálculo do índice de reajuste aplicado anualmente à mensalidade, na
data de aniversário de seu contrato, bem como o cálculo do reajuste do reembolso, em conformidade com o previsto
em seu contrato de plano de saúde e em cumprimento à Resolução Normativa da ANS que dispõe sobre a
transparência das informações aos contratantes

REAJUSTE DA MENSALIDADE

Anualmente, na data de aniversário de seu contrato, incide sobre a contraprestação pecuniária mensal do plano de
saúde, o reajuste único (RU), composto pelos índices de sinistralidade e financeiro, calculados considerando o
agrupamento de contratos coletivos que estejam na faixa de até 29 (vinte e nove) beneficiários*. Neste aniversário, o
reajuste único será de 20,96%, tendo sido obtido a partir do seguinte cálculo:

RU=(IS x IF)-1

Onde:

Saúde em razão da utilização do Plano de saúde) e contraprestações pecuniárias (quantia que o Contratante
paga mensalmente à Operadora de Plano de Saúde) do agrupamento de contratos coletivos que estejam na
faixa de até 29 (vinte e nove) beneficiários:

I.

Índice de Sinistralidade (IS) =
Eventos (S)

Fator variável (Y) x Contraprestações Pecuniárias (P)

Índice de Sinistralidade (IS) - considera os valores de eventos (valores pagos pela Operadora de Plano de

de março/2023 a fevereiro/2024

85,02
100×

= 1,1490, que equivale a 14,90%
0,74
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c)   Definição das variáveis consideradas no cálculo:

IS = índice de sinistralidade;

S = soma dos eventos retidos, disponibilizada em “base 100”, relativos ao período de apuração, de todos
os contratos coletivos da Operadora de Plano de Saúde que estejam na faixa de até 29 (vinte e nove)
beneficiários;

P = soma das contraprestações pecuniárias pagas, disponibilizada em “base 100”, relativos ao período de
apuração, de todos os contratos coletivos da Operadora de Plano de Saúde que estejam na faixa de até
29 (vinte e nove) beneficiários; e

Ycontratual = 0,65. O fator Y, definido em contrato, visa a manutenção de seu equilíbrio técnico atuarial,
ou seja, o equilíbrio entre os eventos e as contraprestações pecuniárias pagas pelo contratante.

II. Índice Financeiro (IF) - considera-se a Variação dos Custos Médicos e Hospitalares (VCMH) e o
decorrente da alteração de valores ou da inclusão de eventos e procedimentos de saúde que vierem a ser
incorporados aos contratos (Impacto):

IF = VCMH + Impacto

A VCMH é obtida ao se comparar o Custo Médico-Hospitalar (CMH), por beneficiário exposto, em um período de
12 meses relativamente aos 12 meses imediatamente anteriores.

Considera-se Custo Médico-Hospitalar (CMH) o total das despesas assistenciais de determinado período, que é
dividida pelo total de beneficiários que não estão sujeitos ao cumprimento de carência (total de beneficiários
expostos):

Total de beneficiários expostos

Despesa Assistencial
CMH =

Despesas Assistenciais são aquelas despesas com eventos assistenciais cobertos pelo plano de saúde, como
internações, exames, terapias, consultas e outros. Para o cálculo das despesas assistenciais, considera-se o
valor médio pago pela Operadora de Plano de Saúde para cada item de despesa, multiplicado por sua
frequência de utilização.

Metodologia do cálculo da VCMH:

Custo Médico-Hospitalar período 2
VCMH =

Custo Médico-Hospitalar período 1

Excepcionalmente para este período, e por mera liberalidade da Seguradora, foi considerado o fator Y de
0,74.

* Agrupamento dos contratos: Para fins do enquadramento no agrupamento, foi considerada: a
quantidade de Beneficiários na data do aniversário do contrato no ano anterior à aplicação do reajuste;
ou no caso do contrato recém-contratado, a quantidade de Beneficiários na data do 1º (primeiro)
faturamento daquele contrato, que corresponde à quantidade de Beneficiários no momento da
contratação.
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Item de despesa Custo médico-hospitalar em reais*

  Total 100,00 105,28

Período 1

7,91

18,91

10,10

14,29

48,78

0,01

18,79

50,76

7,88

15,82

0,00

12,03

*Valores disponibilizados em “base 100”, tendo como referência os valores do “Período 1”.

Demais despesas assistenciais

Consultas médicas

Exames complementares

Terapias

Outros atendimentos ambulatoriais

Internações

Período 2

REAJUSTE DO REEMBOLSO

O reembolso consiste no valor pago pela Operadora de Plano de Saúde ao beneficiário quando da utilização de
médicos e estabelecimentos médico-hospitalares não integrantes da Rede Referenciada do produto contratado,
nos termos e limites das Condições Gerais.

O valor do reembolso é obtido através da multiplicação dos seguintes fatores:

a)    o valor do Coeficiente de Reembolso do Plano de Saúde (CRS), na data do evento;

),

c)    o múltiplo de reembolso contratado.

SFVCMH

A fim de atualizar o valor do reembolso, o CRS (Coeficiente de Reembolso do Plano de Saúde) será reajustado,
anualmente, utilizando-se como referência os parâmetros aplicados ao reajuste das tabelas de honorários,
procedimentos e serviços, praticados com os prestadores referenciados. Desta forma, o reajuste será definido
pela Variação do Custo Médico e Hospitalar desconsiderada a variação do
num período de 12 meses relativamente aos 12 meses imediatamente anteriores, conforme fórmula a seguir:

Janeiro/2022 a Dezembro/2022 Janeiro/2023 a Dezembro/2023

IF = 1,0528, que equivale a 5,28%

VCMH     =
CustoMédico-Hospitalar sem frequencia-Período 2

CustoMédico-Hospitalar-Período 1
SF = 1,0184 que equivale a 1,84%

b)    a quantidade de CRS referente ao procedimento médico, prevista na Tabela de Honorários e Serviços
Médicos ou na Tabela de Serviços Hospitalares da Bradesco Saúde, a depender do evento; e
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CMH     =
Total de beneficiários expostos

ATENÇÃO: É sua responsabilidade, na condição de contratante do contrato, dar ciência a todos os
sejam ativos ou inativos, quanto aos percentuais de reajuste aplicados à Mensalidade, bem como ao Reembolso,
conforme descrito neste demonstrativo.

Permanecemos à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas através dos seguintes canais de
atendimento:

•      Contratos SPG: Central de Relacionamento, pelos telefones:
4004 2700 (capitais e regiões metropolitanas)
0800 701 2700 (demais localidades);

•      Contratos Empresariais: procure seu gerente de relacionamento.

Atenciosamente,

11,00

0,01

48,78

Custo médico-hospitalar, sem o
componente “frequência” (CMH    )

Período 2

  Total

Terapias

Demais despesas assistenciais

7,91

18,91

100,00

14,29

Custo médico-hospitalar (CMH)

Período 1

13,90

101,84

Exames complementares

49,63

8,20

19,10

Consultas médicas

Outros atendimentos

10,10

Internações

Valores em R$**

Item de despesa

0,01

SF

**Valores disponibilizados em “base 100”, tendo como referência os valores do “Período 1”.

O cálculo do Custo Médico Hospitalar (CMH   ), demonstrado no Período 2 acima, é realizado conforme fórmula a
seguir:

SF

Despesa Assistencial (sem frequência)

SF

Janeiro/2023 a Dezembro/2023Janeiro/2022 a Dezembro/2022

Para o cálculo da despesa assistencial sem frequência considera-se o valor médio pago pela Operadora de Plano
de Saúde para cada item de despesa, multiplicado pela frequência observada no período anterior.

BRADESCO SAUDE S.A
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